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PARECER Nº 1029/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0044/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Nunes, que altera a 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), 
para revogar o art. 241, § 5º, que estabelece que "não serão permitidas novas ligações do 
Sistema Viário com o trecho sul e norte do Rodoanel Metropolitano Mário Covas". 

De acordo com a justificativa da proposta, objetiva-se adaptar a lei às necessidades 
atuais, em vista dos problemas de mobilidade urbana observados na região. 

Sob aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, uma vez 
que versa sobre matéria cuja iniciativa é tanto do Executivo, quanto deste Legislativo Municipal. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 13, incs. I, 
e XIV, da Lei Orgânica Paulistana, que preveem a competência desta Casa Legislativa para 
legislar sobre assuntos de interesse local e sobre as diretrizes gerais de desenvolvimento 
urbano, o Plano Diretor, a legislação de controle de uso, de parcelamento e de ocupação do 
solo urbano. 

A previsão é harmônica com o texto da Constituição Federal, que prevê a competência 
dos Municípios para promover, no que couber, o adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo (art. 30, VIII), e 
determina a execução de uma política de desenvolvimento urbano, mediante aprovação de 
Plano Diretor, nos seguintes termos: 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 

(...) 

Em relação à iniciativa legislativa, verifica-se, através da leitura do art. 37, caput, e § 2º, 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo, nada impede a proposição parlamentar, haja vista 
a inexistência de iniciativa legislativa privativa do Poder Executivo para a alteração do Plano 
Diretor. 

No caso, a propositura objetiva revogação de uma ação estratégica em relação ao 
Sistema Viário municipal, definido como conjunto de infraestruturas necessárias para a 
circulação de pessoas e cargas (art. 237). Trata-se, assim, de definição dos vetores da 
expansão urbana ao longo do Rodoanel, possibilitando, mas não determinando, a existência de 
novas ligações, as quais somente ocorrerão futuramente se se entender oportuno. 

Ademais, no caso o autor propõe uma alteração pontual do Plano Diretor, o que 
encontra respaldo no ordenamento jurídico. Confira-se o entendimento doutrinário a este 
respeito: 

O Plano Diretor não é estático, exigindo, assim, constantes atualizações pontuais. Tais 
atualizações não estão vedadas pela revisão decenal, determinada pelo § 3° do art. 40 do 
Estatuto da Cidade. Essa revisão é mais profunda. Por ela permite-se a reformulação das 



metas, dos objetivos e da própria política de desenvolvimento e expansão urbana. As 
atualizações são intervenções mais simples e indispensáveis à correção de anomalias 
verificáveis na implantação do Plano Diretor. Tanto as atualizações, como as revisões 
periódicas, são obrigatórias. As atualizações e as revisões periódicas, tecnicamente 
elaboradas, devem ser instituídas por lei, observado, em qualquer caso, o competente 
processo legislativo e a determinação do § 4° do art. 40 do Estatuto da Cidade. Esse 
preceptivo estatutário prescreve que os Poderes Legislativo e Executivo garantirão a promoção 
de audiências públicas e debates, com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade, a publicidade quanto aos documentos e 
informações produzidos e o acesso de qualquer interessado a esses documentos e 
informações. Antes mesmo do Estatuto da Cidade prescrever essas exigências, a Lei Orgânica 
do Município de São Paulo já estabelecia, a exemplo de outras, regras semelhantes (art. 150, § 
2°), atendendo a determinação da Constituição Paulista (art. 180, II)16. Nada impede, atente-
se, que a revisão do Plano Diretor, prevista no § 3° do art. 40 do Estatuto da Cidade, tenha 
uma periodicidade menor, a exemplo da quinquenal, até porque esse prazo é o de instituição 
de Plano Diretor em Município com mais de vinte mil habitantes ou que integrem regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas, que ainda não o haviam instituído. A falta de revisão 
periódica pode, em relação ao Prefeito Municipal, caracterizar improbidade administrativa, 
consoante estatui o art. 52, VII, dessa lei, como adiante será analisado (Diógenes Gasparini, in 
https://www.metodista.br/revistas/revistas-ims/index.php/RFD/article/viewFile/488/486). 

Assim, a propositura não encontra óbices quanto à legalidade ou constitucionalidade, 
cabendo, entretanto, às comissões competentes, quais sejam, Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente e Comissão de Administração Pública (art. 47, III, do 
Regimento Interno), a análise quanto à sua viabilidade técnica e adequação ao interesse 
público. 

No mais, deverão ser convocadas, pelo menos, duas audiências públicas durante a 
tramitação do projeto, conforme o disposto no art. 41, I, e 150, § 2º, da Carta Municipal, 
corroborado pelo art. 85, I, do nosso Regimento Interno. 

O projeto dependerá do voto favorável de 3/5 (três quintos) dos membros da Câmara 
para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 4º, II, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, observado, ainda, o disposto no § 2º do art. 46 da Lei Orgânica do Município. 

Diante do exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o 
projeto à técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, especialmente no que tange à 
cláusula de revogação genérica, vedada pela referida lei complementar, somos pela 
LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0044/19 

Revoga o § 5º do art. 241 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a 
Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o § 5º do art. 241 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que 
aprova a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19/06/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente - Abstenção 

Celso Jatene (PL) 
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Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) - Relator 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (PRB) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/06/2019, p. 119 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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